
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2020 PARA RECAPEAMENTO DE VIA; 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020; PROCESSO Nº 31-2020; AMPLIAÇÃO DE METAS; 

 
O MUNICÍPIO DE IRAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua Vazulmiro Dutra, 161, 

inscrita no CNPJ/ sob nº 876.129.41/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal ANTONIO VILSON 

BERNARDI, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e TERRAS BARRIL- 

TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede em R u a P a u l o 

VI,  nº 270, Bairro Fátima, inscrita no CNPJ/MF sob n.º09.042.444/0001- 64,neste ato representado por seu 

representante Sr. Adriano Marcelo da Silva, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n.º604.796.800-78, doravante 

denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, 

mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DA REGÊNCIA: 

O presente contrato trata-se de um contrato administrativo e rege-se, pelas normas da lei 8.666/93, tem base na licitação 

modalidade Tomada de Preços nº 01/2020, processo nº 31/2020. 

 
CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo aditivo: AMPLIAÇÃO DE METAS NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

RECAPEAMENTO (com fornecimento de material e mão de obra) DE VIAS COM CBUQ NO MUNICÍPIO, 

conforme planilha orçamentária anexa. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A contratante pagará a contratada o valor de R$ 43.365,56 (quarenta e três mil trezentos e sessenta e cinco reais e 

cinquenta e seis centavos), sendo R$ 34.692,45 (trinta e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco 

centavos) material e R$ 8.673,11 (oito mil seiscentos e setenta e três reais e onze centavos) de mão- de-obra; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO 

Correrá por conta da dotação: 

1003 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS 

339030- MATERIAL 339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

As demais clausulas permanecem inalteradas. 
 

Prefeitura Municipal de Iraí, 20 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO VILSON BERNARDI 

CONTRATANTE 

Prefeito Municipal 

 

 
ADRIANO MARCELO DA SILVA 

TERRAS BARRIL- TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

CLOVIS JOSÉ MAGNABOSCO FILHO 

ASSESSOR JURÍDICO – OAB35.297 
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